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E M E N T A

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REGIONAL DE INTERPRETAÇÃO

DE LEI FEDERAL. INTERPOSIÇÃO PELA UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL). ADICIONAL DE HORA REPOUSO

ALIMENTAÇÃO (HRA). NATUREZA REMUNERATÓRIA.

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA (IRPF).

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 71, § 4º, DA CLT PELA LEI

13.467/2017 (REFORMA TRABALHISTA). IRRELEVÂNCIA PARA

FINS TRIBUTÁRIOS. ART. 4º, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL (CTN). ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DIVERGE DA

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 02 DA TURMA

REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JEFs DA 3ª REGIÃO.

INCIDENTE PROVIDO PARA RESTABELECER A SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA.

R E L A T Ó R I O



Trata-se de Pedido de Uniformização Regional de Interpretação de Lei

Federal (PUR) interposto pela União (Fazenda Nacional) em face de

acórdão, prolatado pela 7ª Turma Recursal de São Paulo, que, por

maioria de votos, considerou a natureza indenizatória do adicional

denominado de Hora Repouso Alimentação (HRA) e, assim, declarou a

inexigibilidade do imposto de renda sobre a referida verba trabalhista,

a partir de 11/11/2017, data da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a

05/2020.

Segundo a parte recorrente, deve prevalecer a tese do acórdão

paradigma, da 6ª Turma Recursal de São Paulo, consoante o qual o

adicional em comento (HRA) possui natureza remuneratória e sobre o

qual, portanto, incide imposto de renda.

Contrarrazões apresentadas.

O incidente de uniformização regional foi admitido.

É, no que basta, o relatório.

V O T O

No incidente de uniformização regional a parte deve promover o

necessário cotejo analítico capaz de evidenciar a similitude fática entre

os julgados apontados e a divergência de interpretação entre diferentes

Turmas da mesma Região sobre a semelhante questão de direito

material, com a identificação do processo em que proferido o acórdão

paradigma (art. 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, art. 31, I, e art. 41 do

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região -

Resolução CJF3R nº 80/2022, e art. 14, V, “c”, do Regimento Interno

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais -

Resolução CJF nº 586/2019).

Sendo assim, ratifico, nesta oportunidade, a decisão de admissibilidade

do incidente de uniformização regional (ID 203438689), uma vez

demonstrada a existência da divergência de interpretação, entre o

acórdão recorrido, da 7ª Turma Recursal de São Paulo (Recurso

Inominado/SP nº 0001724-98.2020.4.03.6311 - ID 203438550), e o

acórdão paradigma, da 6ª Turma Recursal de São Paulo (Recurso



Inominado/SP nº 0001813-10.2019.4.03.6327 - ID 203438575), sobre

a natureza, remuneratória ou indenizatória, para fins de incidência do

Imposto de Renda da Pessoa Física – IRPF, do adicional previsto no

art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho -CLT, na redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, denominado de Hora Repouso

Alimentação (HRA).

O acórdão recorrido, por maioria de votos, declarou inexigível o

imposto de renda sobre os valores recebidos a título de Hora Repouso

Alimentação – HRA a partir de 11/11/2017 (data da entrada em vigor

da Lei 13.467/2017) até 05/2020, e o acórdão paradigma,

diferentemente, entendeu que o adicional em comento constitui verba

remuneratória, sobre a qual incide o imposto de renda.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a quem, de

acordo com o Regimento Interno desse Tribunal, cabe deliberar sobre

tributos de modo geral (direito público em geral), composta pelas

Primeira e Segunda Turmas, dirimiu o conflito entre essas duas turmas

sobre a natureza do adicional de Hora Repouso Alimentação – HRA,

entendendo que se trata de verba remuneratória, portanto, sujeita à

incidência tributária. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HORA

REPOUSO ALIMENTAÇÃO (HRA). NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. SIMILITUDE FÁTICA

ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS.

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência da contribuição

previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de Hora Repouso

Alimentação - HRA, prevista nos arts. 3º, II, da Lei 5.811/1972 e 71, § 4º, da CLT.

2. O acórdão embargado consignou que tal verba "[...] reveste natureza jurídica

autenticamente indenizatória, pois seu escopo é recompor direito legítimo do

empregado suprimido em virtude das vicissitudes da atividade laborai, assumindo

perfil de genuína compensação, de verdadeira contrapartida a que o empregador

está obrigado, por lei, a disponibilizar ao obreiro, em virtude da não fruição do

direito ao intervalo para refeição e repouso que lhe é garantido, imprescindível ao

restabelecimento do seu vigor físico e mental".

3. Partindo da premissa de que a Hora Repouso Alimentação - HRA possui

natureza indenizatória, concluiu que sobre ela não deve incidir a contribuição

previdenciária patronal (art. 22, I, da Lei 8.212/1991).



4. O julgado apontado como paradigma, por sua vez, assentou: "a 'Hora Repouso

Alimentação - HRA' [...] é paga como única e direta retribuição pela hora em que o

empregado fica à disposição do empregador", configurando, assim, "retribuição

pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da empresa e se submete à contribuição

previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991".

5. É patente a similitude fática entre os acórdãos confrontados, bem como a

divergência entre as soluções jurídicas adotadas em cada caso. PRECEDENTES

DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA TURMA DO STJ 6. A Primeira Turma reconheceu

que a HRA reveste natureza jurídica autenticamente indenizatória em mais um

precedente: REsp 1.328.326/BA, Rel. Min. Gurgel de Faria, Rel. p./ acórdão Min.

Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26.5.2017.

7. Na Segunda Turma, prevalece a compreensão de que a Hora Repouso

Alimentação - HRA possui natureza remuneratória, devendo incidir sobre ela a

contribuição previdenciária patronal. Precedentes: AgInt no REsp 1.727.114/BA,

Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019; AgInt no AREsp

1.122.223/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 13.8.2019; AgRg

no REsp 1.449.331/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe

13.5.2016; REsp 1.144.750/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

25.5.2011; EDcl no REsp 1.157.849/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26.5.2011. NATUREZA JURÍDICA DA HORA REPOUSO

ALIMENTAÇÃO 8. A Hora Repouso Alimentação - HRA constitui verba paga ao

trabalhador pela disponibilidade do empregado no local de trabalho, ou nas suas

proximidades, durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o

art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972.

9. O pagamento por essa "disponibilidade do empregado" é feito nos termos dos

arts. 3º, II, da Lei 5.811/1972 e 71, § 4º, da CLT.

10. A Hora Repouso Alimentação - HRA é paga como única e direta retribuição

pela hora em que o empregado fica à disposição do empregador. Ou seja, o

trabalhador recebe salário normal pelas oito horas regulares e HRA pela 9ª

(nona) hora, em que ficou à disposição da empresa.

11. Inexiste simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o

empregado ficaria 8 horas contínuas à disposição da empresa e receberia por 9

horas (haveria "indenização" pela hora de descanso suprimida).

12. O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas trabalhando ou à

disposição da empresa e recebe exatamente por esse período, embora uma dessas

horas seja paga em dobro, a título de HRA. Trata-se de situação análoga à hora

extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou à disposição do

empregador e sujeita à contribuição previdenciária.

13. Ao contrário do afirmado no acórdão embargado, a HRA possui nítida

natureza remuneratória, submetendo-se à tributação pela contribuição

previdenciária patronal, nos termos dos arts. 22, I, e 28 da Lei 8.212/1991.

14. Tratando da incidência da contribuição previdenciária sobre a HRA, a

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo



Regimental no Recurso Extraordinário 1.039.689/RS (Rel. Min. Dias Toffoli, DJe

11.9.2017), afirmou: "Desse modo, não diverge o Tribunal a quo do entendimento

da Corte no sentido da incidência de contribuição previdenciária patronal sobre

verbas remuneratórias, conforme ficou deliberado no julgamento do RE nº

565.160/SC (Tema 20 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do STF

na internet). Verifico que, nessa decisão, a Corte se debruçou sobre o alcance da

expressão 'folha de salários', contida no art. 195, I, 'a', da Constituição Federal, que

é base de cálculo da exação em tela".

15. Em obiter dictum, impende ressaltar que a redação do art. 71, § 4º, da CLT foi

alterada pela Lei 13.467/2017: "A não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho".

16. A compreensão esposada abrange apenas os pagamentos e recolhimentos

realizados antes da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, uma vez que a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT não foi objeto de discussão no presente caso.

CONCLUSÃO

17. Embargos de Divergência providos, para reconhecer a incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre a Hora Repouso Alimentação - HRA,

até a entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

(EREsp 1619117/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/11/2019, DJe 08/05/2020)

E a questão da alteração, pela Lei 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), da redação do art. 71, § 4º, da CLT foi

expressamente abordada em posteriores julgados do

Superior Tribunal de Justiça, mantendo o entendimento

anterior (EREsp 1.619.117/BA) com o fundamento de que “a

denominação e demais características formais adotadas pela

lei são irrelevantes para qualificar a natureza jurídica do

tributo, a teor do art. 4º, I, do CTN” (AgInt no AREsp

1832700/RS).

A propósito, colaciono os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.



INCIDÊNCIA SOBRE HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO (HRA).

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 71, § 4º,

DA CLT PELA LEI 13.467/2017. NÃO ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO JÁ

CONSOLIDADO. ART. 4º, I, DO CTN.

1. O Superior Tribunal de Justiça superou a divergência existente entre as Turmas

que compõem a Seção de Direito Público, uniformizando a orientação de que a

verba denominada Hora Repouso Alimentação (HRA) possui natureza

remuneratória, submetendo-se à incidência de contribuição previdenciária. Nesse

sentido: AgInt nos EAREsp 1.122.223/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa,

Primeira Seção, DJe 13.11.2020; AgInt no REsp 1.727.114/BA, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019; AgRg no REsp 1.449.331/SP,

Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 13.5.2016.

2. Quanto à natureza jurídica da verba, o STJ possui o entendimento de que "a

Hora Repouso Alimentação - HRA constitui verba paga ao trabalhador pela

disponibilidade do empregado no local de trabalho, ou nas suas proximidades,

durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2º, § 2º, da

Lei 5.811/1972. (...) O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas

trabalhando ou à disposição da empresa e recebe exatamente por esse período,

embora uma dessas horas seja paga em dobro, a título de HRA. Trata-se de

situação análoga à hora extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado

ou à disposição do empregador e sujeita à contribuição previdenciária" (EREsp

1.619.117/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 8.5.2020).

3. A alteração promovida pela Lei 13.467/2017 no art. 71, § 4º, da CLT

não tem o condão de modificar o entendimento supra. Isso porque a

denominação e demais características formais adotadas pela lei são

irrelevantes para qualificar a natureza jurídica do tributo (art. 4º, I,

do CTN).

4. Agravo Interno não provido.

(AgInt no AREsp 1832700/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/10/2021, DJe 04/11/2021.)

DECISÃO

[...]

7. No mérito, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos por indústria química e petroquímica pela disponibilidade do

empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades durante o intervalo

destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2°, § 2°, da Lei 5.811/1972,

conhecida por "Hora Repouso Alimentação - HRA".

8. O TRF acolheu o pleito da contribuinte e afastou a tributação, aplicando, por

analogia, o entendimento referente às férias indenizadas.



9. Ocorre que não há similitude com as férias acima citadas, em que inexiste

relação direta entre o pagamento feito e o trabalho realizado pelo empregado.

10. Nas férias indenizadas (totalmente diferente do caso dos autos), o funcionário

recebe duas vezes: 1 salário normal pelo mês que trabalhou (quando deveria estar

de férias) + 1 "salário indenização" pelas férias que perdeu. A tributação incide

sobre o primeiro salário, normalmente (porque é retribuição pelo trabalho), mas

não sobre o segundo "salário", cuja natureza é indenizatória, exatamente porque

não é retribuição por trabalho ou tempo à disposição da empresa.

11. A "Hora Repouso Alimentação - HRA", diversamente, é paga como única e

direta retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do empregador.

12. Não há simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o

trabalhador ficaria disponível 8 horas contínuas para a empresa e receberia por 9

horas (haveria uma "indenização" pela hora suprimida). O empregado fica

efetivamente 9 horas ininterruptas trabalhando ou disponível para a empresa e

recebe exatamente por este período, embora uma destas horas seja paga em dobro,

a título de HRA.

13. A analogia possível é com a hora extra, a remuneração pelo tempo

efetivamente trabalhado ou à disposição do empregador e sujeita à contribuição

previdenciária.

14. É precisamente essa a orientação fixada pela Primeira Seção, em recurso

repetitivo, ao julgar o caso da "Indenização por Horas Trabalhadas - INT" paga

pela Petrobras e decidir pela natureza remuneratória da verba para fins de

aplicação do Imposto de Renda.

15. A "Hora Repouso Alimentação - HRA" é, portanto, retribuição pelo trabalho ou

pelo tempo à disposição da empresa e se submete à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991.

16. Em seus memoriais, a empresa insiste na indevida analogia com as férias e

licença-prêmio indenizadas, que, diferentemente da HRA e do IHT, não são

remuneração por trabalho realizado, nem por tempo à disposição do empregador.

17. A indenização por férias não gozadas é excepcional, decorrente do

descumprimento da norma que garante ao trabalhador o descanso anual.

A HRA é remuneração ordinária, prevista em lei, que não tem origem no

descumprimento de norma legal. lnexiste semelhança que autorize a interpretação

analógica pretendida pela empresa.

18. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente para dar provimento

ao Recurso Especial. EMEN: (EDRESP 200901838451, HERMAN BENJAMIN -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/05/2011 .DTPB.)

Cumpre destacar que o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça,

acerca da legalidade da incidência do imposto de renda sobre a verba em

destaque, em analogia com a natureza das verbas percebidas por força da realiza

ao horas extraordinárias, segue a orientação do enunciado da Súmula 463.



Súmula 463 - STJ Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de

indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de

acordo coletivo.

Sob esta perspectiva, tem-se por devida a incidência de contribuição

previdenciária, bem como do imposto de renda sobre a hora repouso e

alimentação, uma vez que possui natureza salarial.

Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a

instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões

postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a

decisão, como no caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, não

se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação

(REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ

28/11/05).

Dessarte, observa-se pela fundamentação do acórdão recorrido (fls. 338/346),

integrada em sede de embargos declaratórios (fls. 361/365), que o Tribunal de

origem motivou adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a

aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese. Afasta-se, assim, a alegada

omissão, contradição ou negativa de prestação jurisdicional tão somente pelo fato

de o acórdão recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão da parte.

Frise-se que o Tribunal não fica obrigado a examinar todos os artigos de lei

invocados no recurso, desde que decida a matéria questionada sob fundamento

suficiente para sustentar a manifestação jurisdicional, dispensável a análise dos

dispositivos que pareçam para a parte significativos, mas que, para o julgador, se

não irrelevantes, constituem questões superadas pelas razões de julgar.

A propósito, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. SEGURO,

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 211/STJ. AUSÊNCIA DE COBERTURA. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, nem importa negativa de

prestação jurisdicional, o acórdão que adotou, para a resolução da causa,

fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelos recorrentes, para

decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. A tese recursal vinculada aos artigos do código consumerista, apontados como

violados, não foi analisada pelo Tribunal local, sequer de modo implícito, atraindo

ao caso, portanto, o óbice da Súmula nº 211/STJ.

3. Não há impropriedade em afirmar a falta de prequestionamento e afastar a

indicação de afronta ao artigo 535 do CPC, haja vista que o julgado pode estar

devidamente fundamentado, sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos

preceitos jurídicos suscitados pelo recorrente, pois, como consabido, não está o

julgador a tal obrigado. Precedentes.

4. Ao contrário do ora sustentado, a pretensão recursal quanto ao reconhecimento

da cobertura do seguro esbarra, invariavelmente, no óbice da Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça.



5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.386.843/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 24/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - EXECUÇÃO DO

CONTRATO - SUCESSÃO DE EMPRESAS - OMISSÃO NÃO VERIFICADA - ART.

515 DO CPC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ.

1. A teor da Súmula 211 /STJ, é inadmissível recurso especial para exame de

matéria que não foi objeto de prequestionamento.

2. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais

apontados pelas partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada. Aplica

o magistrado ao caso concreto a legislação por ele considerada pertinente.

3. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC, quando a omissão alegada nos embargos de

declaração é sobre questão desinfluente para a solução do litígio.

4. Recurso especial da primeira recorrente não conhecido e improvido o recurso da

segunda recorrente.

(REsp 804.921/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 15/05/2007, DJ 28/05/2007).

Quanto à questão de fundo, a saber, incidência de contribuição previdenciária e de

imposto de renda sobre a hora repouso e alimentação,verifica-se que a 1ª Seção

desta Corte, na assentada do dia 27/11/2019, no julgamento dos EREsp nº

1.619.117/BA, da relatoria do Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN, adotou o

entendimento de que incide contribuição previdenciária cota patronal sobre os

valores pagos a título de Hora Repouso Alimentação - HRA, tendo em vista sua

natureza eminentemente salarial, raciocínio este que também é aplicável ao

imposto de renda. A propósito, confiram-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. HORA

REPOUSO ALIMENTAÇÃO - HRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 168/STJ. ACÓRDÃO EMBARGADO NO MESMO

SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, §

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do

provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil

de 2015.

II - A 1ª Seção, na assentada do dia 27.11.2019, no julgamento dos EREsp n.

1.619.117/BA, da relatoria do Sr. Ministro Herman Benjamin, firmou o

posicionamento segundo o qual incide contribuição previdenciária cota patronal

sobre os valores pagos a título de Hora Repouso Alimentação - HRA.

III - Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado, conforme o enunciado da

Súmula n. 168, do Superior Tribunal de Justiça.



IV - Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta violação de

dispositivos constitucionais, ainda que para efeito de prequestionamento, sob pena

de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, ex vi art.

102, III, da Constituição da República.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código

de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em

votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade

ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.

(AgInt nos EAREsp 1.122.223/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2020, DJe 13/11/2020)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

IMPOSTO DE RENDA. FOLHA DE SALÁRIOS. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRECEDENTES DO STJ. I - O presente feito decorre de ação objetivando

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária, bem como imposto

sobre a renda, sobre a parcela denominada Hora Repouso Alimentação. Na

sentença, julgou-se improcedente o pedido. No Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, a sentença foi reformada.

II - Nas hipóteses em que há o provimento do recurso, a Corte Especial deste

Tribunal já se manifestou no sentido de que o juízo de admissibilidade do especial

pode ser realizado de forma implícita, sem necessidade de exposição de motivos.

Assim, o exame de mérito recursal já traduz o entendimento de que foram

atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de sua admissibilidade, inexistindo

necessidade de pronunciamento explícito pelo julgador a esse respeito. (EREsp n.

1.119.820/PI, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe

19/12/2014). No mesmo sentido: AgRg no REsp n. 1.429.300/SC, relator Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/6/2015; AgRg no Ag n. 1.421.517/AL,

relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/4/2014).

III - Dessarte, incide contribuição previdenciária e imposto de renda sobre a verba

relacionada à supressão da hora repouso alimentação - HRA, paga como

retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do empregador, tendo

em vista sua natureza eminentemente salarial. Nesse sentido: AgRg no REsp n.

1.449.331/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 13/5/2016 e REsp n.

1.655.025/BA, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 5/5/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1.727.114/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO (HRA). INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza

ofensa ao art. 1.022 do CPC.

2. No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp 1.619.117/BA, a Seção de

Direito Público do STJ concluiu que, até a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a

verba denominada Hora Repouso Alimentação (HRA) possui natureza

remuneratória, submetendo-se à incidência de contribuição previdenciária.



3. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1.861.922/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/06/2020, DJe 21/08/2020) Por estar em consonância com o

entendimento supracitado, não merece reparos o acórdão recorrido.

Por fim, no que diz respeito às teses referentes à concessão de assistência judicária

gratuita ao Sindicato e inaplicabilidade do prazo prescricional à hipótese dos

autos, cumpre observar que a parte ora agravante não amparou o inconformismo

na violação de qualquer lei federal. Destarte, a ausência de indicação do

dispositivo legal tido por violado implica deficiência de fundamentação do recurso

especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia."). Nesse diapasão: AgRg no AREsp 157.696/SC, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 22/11/2012; AgRg nos

EDcl no Ag 1.289.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 6/8/2010.

ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.

Publique-se.

(AREsp nº 2018433-BA, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Data da decisão:

17/02/2022, Data da publicação: 21/02/2022).

DECISÃO

[...]

Afasto a alegação de ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, porque não

demonstrada omissão capaz de comprometer a fundamentação do acórdão

recorrido ou de constituir-se em empecilho ao conhecimento do recurso especial.

Citem-se, a propósito, os seguintes precedentes: EDcl nos EDcl nos EDcl na Pet n.

9.942/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 8/2/2017,

DJe de 14/2/2017; EDcl no AgInt no REsp n. 1.611.355/SC, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Primeira Turma, julgado em 14/2/2017, DJe de 24/2/2017; AgInt no

AgInt no AREsp n. 955.180/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma,

julgado em 14/2/2017, DJe de 20/2/2017; AgRg no REsp n. 1.374.797/MG,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 10/9/2014.

No tocante à remuneração pelo intervalo intrajornada, a Primeira Seção desta

Corte, no julgamento dos EREsp nº 1.619.117/BA, da relatoria do Sr. Ministro

HERMAN BENJAMIN, firmou o entendimento de que incide contribuição

previdenciária (cota patronal) sobre o que for pago ao trabalhador a título de

Hora Repouso Alimentação (HRA).

A propósito, confiram-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.



INCIDÊNCIA SOBRE HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO (HRA).

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 71, § 4º,

DA CLT PELA LEI 13.467/2017. NÃO ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO JÁ

CONSOLIDADO. ART. 4º, I, DO CTN.

1. O Superior Tribunal de Justiça superou a divergência existente entre as Turmas

que compõem a Seção de Direito Público, uniformizando a orientação de que a

verba denominada Hora Repouso Alimentação (HRA) possui natureza

remuneratória, submetendo-se à incidência de contribuição previdenciária. Nesse

sentido: AgInt nos EAREsp 1.122.223/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa,

Primeira Seção, DJe 13.11.2020; AgInt no REsp 1.727.114/BA, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019; AgRg no REsp 1.449.331/SP,

Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 13.5.2016.

2. Quanto à natureza jurídica da verba, o STJ possui o entendimento de que "a

Hora Repouso Alimentação - HRA constitui verba paga ao trabalhador pela

disponibilidade do empregado no local de trabalho, ou nas suas proximidades,

durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2º, § 2º, da

Lei 5.811/1972. (...) O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas

trabalhando ou à disposição da empresa e recebe exatamente por esse período,

embora uma dessas horas seja paga em dobro, a título de HRA. Trata-se de

situação análoga à hora extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado

ou à disposição do empregador e sujeita à contribuição previdenciária" (EREsp

1.619.117/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 8.5.2020).

3. A alteração promovida pela Lei 13.467/2017 no art. 71, § 4º, da CLT não tem o

condão de modificar o entendimento supra. Isso porque a denominação e demais

características formais adotadas pela lei são irrelevantes para qualificar a

natureza jurídica do tributo (art. 4º, I, do CTN).

4. Agravo Interno não provido.

(AgInt no AREsp 1832700/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/10/2021, DJe 04/11/2021).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. HORA

REPOUSO ALIMENTAÇÃO - HRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 168/STJ. ACÓRDÃO EMBARGADO NO MESMO

SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, §

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do

provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil

de 2015.



II - A 1ª Seção, na assentada do dia 27.11.2019, no julgamento dos EREsp n.

1.619.117/BA, da relatoria do Sr. Ministro Herman Benjamin, firmou o

posicionamento segundo o qual incide contribuição previdenciária cota patronal

sobre os valores pagos a título de Hora Repouso Alimentação - HRA.

III - Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado, conforme o enunciado da

Súmula n. 168, do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Não compete a esta Corte Superior a análise de suposta violação de

dispositivos constitucionais, ainda que para efeito de prequestionamento, sob pena

de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, ex vi art.

102, III, da Constituição da República.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código

de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em

votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade

ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.

(AgInt nos EAREsp 1122223/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2020, DJe 13/11/2020).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

IMPOSTO DE RENDA. FOLHA DE SALÁRIOS. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRECEDENTES DO STJ.

I - O presente feito decorre de ação objetivando suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária, bem como imposto sobre a renda, sobre a parcela

denominada Hora Repouso Alimentação. Na sentença, julgou-se improcedente o

pedido. No Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a sentença foi reformada.

II - Nas hipóteses em que há o provimento do recurso, a Corte Especial deste

Tribunal já se manifestou no sentido de que o juízo de admissibilidade do especial

pode ser realizado de forma implícita, sem necessidade de exposição de motivos.

Assim, o exame de mérito recursal já traduz o entendimento de que foram

atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de sua admissibilidade, inexistindo

necessidade de pronunciamento explícito pelo julgador a esse respeito. (EREsp n.

1.119.820/PI, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe

19/12/2014). No mesmo sentido:

AgRg no REsp n. 1.429.300/SC, relator Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 25/6/2015; AgRg no Ag n. 1.421.517/AL, relatora Ministra Assusete

Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/4/2014).

III - Dessarte, incide contribuição previdenciária e imposto de renda sobre a verba

relacionada à supressão da hora repouso alimentação - HRA, paga como

retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do empregador, tendo

em vista sua natureza eminentemente salarial. Nesse sentido: AgRg no REsp n.



1.449.331/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 13/5/2016 e REsp n.

1.655.025/BA, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 5/5/2017.

IV - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1727114/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/05/2019, DJe 14/05/2019).

Ante o exposto, com esteio no art. 255, § 4º, II, do RISTJ, conheço do recurso

especial para negar-lhe provimento.

Sem majoração de honorários advocatícios (CPC/2015, art. 85, § 11), visto que não

houve fixação na instância de origem.

Publique-se. Intimem-se.

(REsp 1922731, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data da decisão:

21/03/2022, Data da publicação: 23/03/2022).

DECISÃO

[...]

7. Inicialmente, é importante ressaltar que o presente recurso atrai a incidência do

Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual aos recursos interpostos com

fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março

de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo

CPC.

8. Ainda em caráter preliminar, inexiste a alegada violação do art. 1.022 do

CPC/2015, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal de

origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o julgado de

nenhum erro, omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que

julgamento diverso do pretendido, como na espécie, não implica ofensa ao

dispositivo de lei invocado.

9. No mérito, o cerne da controvérsia diz respeito à incidência, ou não, de

contribuição previdenciária sobre a verba paga em razão da supressão da Hora

Repouso Alimentação - HRA à luz do § 4º do art. 71 da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

10. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 1.619.117/BA, pacificou

o entendimento quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a HRA

diante de sua natureza jurídica eminentemente salarial, destacando que a

compreensão esposada abrangeria apenas os pagamentos e recolhimentos

realizados antes da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 . Eis a ementa do

julgado:



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HORA

REPOUSO ALIMENTAÇÃO (HRA). NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. SIMILITUDE FÁTICA

ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS 1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de

incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título

de Hora Repouso Alimentação - HRA, prevista nos arts. 3º, II, da Lei 5.811/1972 e

71, § 4º, da CLT.

2. O acórdão embargado consignou que tal verba "[...] reveste natureza jurídica

autenticamente indenizatória, pois seu escopo é recompor direito legítimo do

empregado suprimido em virtude das vicissitudes da atividade laboral, assumindo

perfil de genuína compensação, de verdadeira contrapartida a que o empregador

está obrigado, por lei, a disponibilizar ao obreiro, em virtude da não fruição do

direito ao intervalo para refeição e repouso que lhe é garantido, imprescindível ao

restabelecimento do seu vigor físico e mental".

3. Partindo da premissa de que a Hora Repouso Alimentação - HRA possui

natureza indenizatória, concluiu que sobre ela não deve incidir a contribuição

previdenciária patronal (art. 22, I, da Lei 8.212/1991).

4. O julgado apontado como paradigma, por sua vez, assentou: "a 'Hora Repouso

Alimentação - HRA' [...] é paga como única e direta retribuição pela hora em que o

empregado fica à disposição do empregador", configurando, assim, "retribuição

pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da empresa e se submete à contribuição

previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/1991".

5. É patente a similitude fática entre os acórdãos confrontados, bem como a

divergência entre as soluções jurídicas adotadas em cada caso. PRECEDENTES

DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA TURMA DO STJ 6. A Primeira Turma reconheceu

que a HRA reveste natureza jurídica autenticamente indenizatória em mais um

precedente: REsp 1.328.326/BA, Rel. Min. Gurgel de Faria, Rel. p./ acórdão Min.

Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 26.5.2017.

7. Na Segunda Turma, prevalece a compreensão de que a Hora Repouso

Alimentação - HRA possui natureza remuneratória, devendo incidir sobre ela a

contribuição previdenciária patronal. Precedentes: AgInt no REsp 1.727.114/BA,

Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019; AgInt no AREsp

1.122.223/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 13.8.2019; AgRg

no REsp 1.449.331/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe

13.5.2016; REsp 1.144.750/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

25.5.2011; EDcl no REsp 1.157.849/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26.5.2011. NATUREZA JURÍDICA DA HORA REPOUSO

ALIMENTAÇÃO 8. A Hora Repouso Alimentação - HRA constitui verba paga ao

trabalhador pela disponibilidade do empregado no local de trabalho, ou nas suas

proximidades, durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o

art. 2º, § 2º, da Lei 5.811/1972.

9. O pagamento por essa "disponibilidade do empregado" é feito nos termos dos

arts. 3º, II, da Lei 5.811/1972 e 71, § 4º, da CLT.



10. A Hora Repouso Alimentação - HRA é paga como única e direta retribuição

pela hora em que o empregado fica à disposição do empregador. Ou seja, o

trabalhador recebe salário normal pelas oito horas regulares e HRA pela 9ª

(nona) hora, em que ficou à disposição da empresa.

11. Inexiste simplesmente supressão da hora de descanso, hipótese em que o

empregado ficaria 8 horas contínuas à disposição da empresa e receberia por 9

horas (haveria "indenização" pela hora de descanso suprimida).

12. O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas trabalhando ou à

disposição da empresa e recebe exatamente por esse período, embora uma dessas

horas seja paga em dobro, a título de HRA. Trata-se de situação análoga à hora

extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou à disposição do

empregador e sujeita à contribuição previdenciária.

13. Ao contrário do afirmado no acórdão embargado, a HRA possui nítida

natureza remuneratória, submetendo-se à tributação pela contribuição

previdenciária patronal, nos termos dos arts. 22, I, e 28 da Lei 8.212/1991.

14. Tratando da incidência da contribuição previdenciária sobre a HRA, a

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo

Regimental no Recurso Extraordinário 1.039.689/RS (Rel. Min. Dias Toffoli, DJe

11.9.2017), afirmou: "Desse modo, não diverge o Tribunal a quo do entendimento

da Corte no sentido da incidência de contribuição previdenciária patronal sobre

verbas remuneratórias, conforme ficou deliberado no julgamento do RE nº

565.160/SC (Tema 20 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do STF

na internet). Verifico que, nessa decisão, a Corte se debruçou sobre o alcance da

expressão 'folha de salários', contida no art. 195, I, 'a', da Constituição Federal, que

é base de cálculo da exação em tela".

15. Em obiter dictum, impende ressaltar que a redação do art. 71, § 4º, da CLT foi

alterada pela Lei 13.467/2017: "A não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho".

16. A compreensão esposada abrange apenas os pagamentos e recolhimentos

realizados antes da entrada em vigor da Lei 13.467/2017, uma vez que a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT não foi objeto de discussão no presente caso.

CONCLUSÃO 17. Embargos de Divergência providos, para reconhecer a incidência

da contribuição previdenciária patronal sobre a Hora Repouso Alimentação -

HRA, até a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (EREsp 1619117/BA, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/11/2019, DJe

08/05/2020).

11. Em recente julgado, o STJ manifestou-se no sentido de que a referida alteração

legislativa não teria o condão de modificar o entendimento acima, isso porque a

denominação e demais características formais adotadas pela lei seriam

irrelevantes para qualificar a natureza jurídica da verba em comento. A propósito:



TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO (HRA).

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 71, § 4º,

DA CLT PELA LEI 13.467/2017. NÃO ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO JÁ

CONSOLIDADO. ART. 4º, I, DO CTN.

1. O Superior Tribunal de Justiça superou a divergência existente entre as Turmas

que compõem a Seção de Direito Público, uniformizando a orientação de que a

verba denominada Hora Repouso Alimentação (HRA) possui natureza

remuneratória, submetendo-se à incidência de contribuição previdenciária. Nesse

sentido: AgInt nos EAREsp 1.122.223/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa,

Primeira Seção, DJe 13.11.2020; AgInt no REsp 1.727.114/BA, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.5.2019; AgRg no REsp 1.449.331/SP,

Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 13.5.2016.

2. Quanto à natureza jurídica da verba, o STJ possui o entendimento de que "a

Hora Repouso Alimentação - HRA constitui verba paga ao trabalhador pela

disponibilidade do empregado no local de trabalho, ou nas suas proximidades,

durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, conforme o art. 2º, § 2º, da

Lei 5.811/1972. (...) O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas

trabalhando ou à disposição da empresa e recebe exatamente por esse período,

embora uma dessas horas seja paga em dobro, a título de HRA. Trata-se de

situação análoga à hora extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado

ou à disposição do empregador e sujeita à contribuição previdenciária" (EREsp

1.619.117/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 8.5.2020).

3. A alteração promovida pela Lei 13.467/2017 no art. 71, § 4º, da CLT não tem o

condão de modificar o entendimento supra. Isso porque a denominação e demais

características formais adotadas pela lei são irrelevantes para qualificar a

natureza jurídica do tributo (art. 4º, I, do CTN).

4. Agravo Interno não provido (AgInt no AREsp 1832700/RS, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2021, DJe

04/11/2021).

12. Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da empresa.

13. Publique-se. Intimações necessárias.

(REsp 1986243 – SP, Relator Ministro MANOEL ERHARDT - DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TRF5, Data da decisão: 18/04/2022, Data da publicação:

20/04/2022).

Realmente, a situação em debate (Hora Repouso Alimentação - HRA)

é análoga à temática da Indenização por Horas Trabalhadas - IHT, paga

aos funcionários da Petrobrás, a última julgada pelo STJ na sistemática

de recursos repetitivos, tendo sido fixada a seguinte tese (Tema 167 -



REsp REsp 1049748/RN, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

24/06/2009, acórdão publicado em 03/08/2009):

Incide imposto de renda sobre a verba intitulada 'Indenização por Horas
Trabalhadas' - IHT, paga aos funcionários da Petrobrás, malgrado fundada
em acordo coletivo.

O STJ também editou a Súmula 463, a respeito da verba intitulada IHT

(Primeira Seção, julgado em 25/08/2010, DJe 08/09/2010):

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de
indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes
de acordo coletivo.

A propósito:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAS. TRABALHADAS

- IHT. PETROBRÁS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

PROVIDOS.

1. Os valores recebidos a título de verba indenizatória

sobre horas extras trabalhadas - "Indenização por Horas

Trabalhadas - IHT" - pagos a funcionário da Petróleo

Brasileiro S.A - Petrobrás possuem natureza

remuneratória, devendo sofrer a incidência do imposto

de renda.

2. Não é o nomen juris, mas a natureza jurídica da verba

que definirá a incidência tributária ou não. O fato gerador

de incidência tributária sobre renda e proventos,

conforme dispõe o art. 43 do CTN, é tudo que tipificar

acréscimo ao patrimônio material do contribuinte.

3. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções

de imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei

7.713/88, bem como no art. 14 da Lei 9.468/97.

4. Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal: EREsp

695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamim, em



09/05/2007; EREsp 670514 / RN, Primeira Seção, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 16.06.2008, p. 1.

5. Embargos de divergência providos.

(EREsp n. 979.765/SE, relator Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, julgado em 13/8/2008, DJe de

1/9/2008 - Realcei.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. MULTA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

PETROBRÁS. HORAS-EXTRAS TRABALHADAS (IHT).

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento

a recurso especial.

2. O acórdão a quo entendeu pela não-incidência do

imposto de renda em horas-extras pagas em decorrência

de ruptura de contrato de trabalho que ocasionou a

redução da jornada de trabalho para os empregados em

regime de turnos ininterruptos, em face da natureza

salarial.

3. A questão da multa constante do art. 44, I, da Lei nº

9.430/96 não foi debatida em momento algum no acórdão

recorrido, assim como não foi trazida pela recorrente na

sua apelação, ressentindo-se, assim, do necessário

prequestionamento.

4. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da

renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação

de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43 do

CTN).

5. Apesar da denominação "Indenização por Horas

Trabalhadas - IHT", é a natureza jurídica da verba que

definirá a incidência tributária ou não. O fato gerador de

incidência tributária, conforme dispõe o art. 43 do CTN,

sobre renda e proventos, é tudo que tipificar acréscimo ao

patrimônio material do contribuinte, e aí estão inseridos os



pagamentos efetuados por horas-extras trabalhadas,

porquanto sua natureza é remuneratória, e não

indenizatória.

6. O caso em questão não se amolda às possíveis isenções

de imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei

7.713/88, bem como no art. 14 da Lei 9.468/97.

7. A Primeira Seção deste Tribunal, no julgamento dos

EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamim, em

09/05/2007, pacificou a tese de que as verbas pagas a

título de indenização por horas trabalhadas possuem

caráter remuneratório e configuram acréscimo

patrimonial, e ensejam, nos termos do art. 43 do CTN, a

incidência de imposto de renda.

8. Precedentes desta Corte: REsp 939974/RN, Rel. Min.

Castro Meira;

AgRgREsp 666288/RN, Rel. Min. João Otávio de

Noronha; AgRgREsp 978178/RN, Rel. Min. Humberto

Martins; EREsp 695499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin,

9. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp n. 933.117/RN, relator Ministro José

Delgado, Primeira Seção, julgado em 28/5/2008, DJe de

16/6/2008 - Realcei.)

Ou seja, no presente caso, da HRA, o empregado fica efetivamente 9

(nove) horas contínuas trabalhando ou à disposição da empresa e

recebe exatamente por esse período, embora uma dessas horas seja

paga em dobro, a título de HRA. Trata-se de situação análoga à hora

extra ou ao IHT, isto é, remuneração pelo tempo efetivamente

trabalhado ou à disposição do empregador e sujeita à contribuição

previdenciária" (EREsp 1.619.117/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, DJe 8.5.2020).

E tal como decidido no caso da IHT, a denominação “indenizatória”

atribuída à verba trabalhista não tem o condão de alterar a natureza

jurídica do tributo, determinada pelo fato gerador da respectiva

obrigação, conforme preceitua o art. 4º, I, do CTN, de modo que a nova

redação dada ao § 4º do art. 71 da CLT, pela Lei nº Lei nº 13.467/2017



(Reforma Trabalhista), é insuficiente para a pretensão autoral de se

eximir do pagamento do imposto de renda incidente sobre a HRA.

Onde há a mesma razão, aplica-se o mesmo direito.

Concluo, portanto, que no presente caso o acórdão recorrido divergiu

da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, razão

pela qual deve ser aplicada a Questão de Ordem nº 02 desta Turma

Regional de Uniformização (TRU3), qual seja:

Se o acórdão recorrido estiver em desacordo com jurisprudência dominante ou

tese já firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, Turma Nacional de

Uniformização ou Turma Regional de Uniformização, o incidente de

uniformização, se conhecido, será provido, com a restituição dos autos à Turma de

origem para adequação, se necessário o reexame de prova, ou, desde logo, com

aplicação do direito ao caso concreto, se a matéria for eminentemente de direito.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização

regional para restabelecer a sentença de improcedência. Proponho,

ademais, a fixação da seguinte tese jurídica:

O adicional de Hora Repouso Alimentação - HRA,

previsto no art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT, possui natureza remuneratória e caracteriza

acréscimo patrimonial para efeito de incidência do

imposto de renda, mesmo após a vigência da Lei nº

13.467, de 2017 (Reforma Trabalhista), uma vez que a

denominação e demais características formais adotadas

pela lei são irrelevantes para qualificar a natureza

jurídica do tributo (art. 4º, I, do Código Tributário

Nacional - CTN).

É o voto.

PROCLAMAÇÃO DO JULGAMENTO



A Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da Terceira
Região, por unanimidade, deu provimento ao pedido de uniformização


